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Poupatempo Saúde realizou mais de 2,5 mil atendimentos em um mês 
 

O mais novo projeto realizado pela Prefeitura 
de Botucatu buscando agilizar o atendimento de 
urgências na Saúde já tem surtido efeito. O 
conceito “Poupatempo Saúde”, criado a partir da 
abertura de dez prontos atendimentos no 
período noturno em toda a Cidade, realizou 
2.098 consultas em seu primeiro mês de 
funcionamento.  

Somados os atendimentos noturnos no Pronto 
Socorro Odontológico na Cohab 1, as vacinas 
realizadas no Centro de Saúde Escola na Vila 
dos Lavradores, e os atendimentos na Farmácia 
Central, montada na Policlínica CS1, na Boa 
Vista, o número sobe para 2.658.  

O investimento desse novo conceito na Saúde 
botucatuense engloba também a contratação de 
equipes médicas e de enfermagem, que já 
atendem nas unidades de saúde. 

Além das unidades da Cohab I, Cohab IV e 
Cecap, que já funcionavam em horário 
estendido, foram abertas as unidades do Jardim 
Aeroporto, Centro de Saúde Escola (Vila dos 
Lavradores), Jardim Iolanda/Monte Mor, Jardim 
Cristina e Rubião Júnior das 18 às 22 horas. A 

Unidade de Vitoriana também está aberta das 
18h30 às 21h30. 

O Centro de Saúde I (Centro) funciona agora 
também entre 18 e 23 horas, e, além do 
atendimento a pacientes, disponibiliza uma 
farmácia de retaguarda para que os atendidos 
pelos Prontos Atendimentos Noturnos e Prontos 
Socorros Adulto e Infantil retirem os 
medicamentos receitados. Não são dispensados 
medicamentos de uso contínuo durante o 
atendimento noturno. 

Outro serviço que também passou a ser 
oferecido em período noturno é a sala de 
vacinação, iniciativa inédita no Município, que 
funciona junto ao Centro de Saúde Escola na 
Vila dos Lavradores entre 18 e 22 horas, para 
atender toda a população. 

Para a abertura noturna dos postos de Saúde, 
a Prefeitura contratou novos médicos, por meio 
de aditamento de contrato com a OSS Pirangi e 
a FMB/FAMESP. São sete novas equipes que 
somam 33 novos postos de trabalho gerados, 
entre médicos, enfermeiros, técnicos de 
enfermagem e farmacêutico. 
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PODER EXECUTIVO

Expediente

DECRETO Nº 11.762
de 3 de setembro de 2019.

“Revoga Decreto nº 10.481/2019”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 
40.939/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 10.481, de 22 de 
fevereiro de 2016, que permitiu o uso, a título precário, a Célio 
Vieira de Lemos, do imóvel destinado à zeladoria da EMEF – 
Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. João Maria 
de Araújo Júnior”, situado na Praça Profª Carmem Barbosa 
Garcia nº 242.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 3 de setembro de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 
de setembro de 2019 - 164 º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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COPEL - Comissão Permanente de Licitações

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº. 410/2019 
Processo Administrativo nº. 51.408/2019 – Convite nº. 019/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MULOTTO & MULOTTO LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FECHAMENTO DO ESTACIONAMENTO DO FÓRUM 
Valor: R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 230 – Secretaria Municipal De Governo 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 577/15 
Contrato/Aditivo nº 426/2019 
Processo Administrativo nº 57.127/2019, anexo ao de nº 26.130/2015 – Concorrência Publica 016/2015  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES COBERTO 
PARA TREINAMENTO DE MODALIDADES PARALÍMPICAS A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
813845/2014/MESPORTE/CAIXA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP. 
Aditivo: Prorroga o prazo de execução da obra. 
 
Contrato nº. 427/2019  
Processo Administrativo n.º. 61.491/2019 – Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de Licitações. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: ANTONANGELE APARECIDO RAIMUNDO - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RODOVIA 
VICINAL BTC – 010 – ALCIDES SOARES. 
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha 512 – Secretaria de Infraestrutura. 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 206/19 
Contrato/Aditivo nº 428/2019 
Processo Administrativo nº 55.884/2019 anexo ao de nº 09.448/2019 – Tomada de Preços nº 001/2019  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MULOTTO & MULOTTO LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA A 
UNIDADE ESCOLAR DO BAIRRO MARIA LUIZA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditivo: Prorroga o prazo de execução da obra e adita quantidade. 
 
Contrato nº. 433/2019 
Processo Administrativo n.º. 50.931/2019 – Pregão nº. 450/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: GRAMAS XAVIER LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNCIMENTO E PLANTIO DE GRAMAS 
Valor: R$ 30.005,00 (Trinta mil e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha 506 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
Contrato nº. 434/2019 
Processo Administrativo n.º 53.766/2019 – Pregão nº 484/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q 
Valor R$: 1.000.282,00 (Um milhão, duzentos e oitenta e dois mil reais) 
Dotação orçamentaria: Ficha nº 489. 
 
Contrato nº. 435/2019 
Processo Administrativo n.º 53.766/2019 – Pregão nº 484/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q 
Valor R$: 707.843,36 (Setecentos e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) 
Dotação orçamentaria: Ficha nº 489. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo Administrativo n.º 57.906/2019 - Pregão n.º 515/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE EMFERMAGEM - BALANÇAS. 
Valor: R$ 3.020,00 (Três mil e vinte reais).  
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Dotação Orçamentária: Ficha n.º 329 
Data: 20/12/2019 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo Administrativo n.º 57.906/2019 - Pregão n.º 515/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE EMFERMAGEM - BALANÇAS. 
Valor: R$ 18.010,00 (Dezoito mil e dez reais).  
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 318 
Data: 20/12/2019 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Processo Administrativo n.º 50.933/2019 - Pregão n.º 451/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: FLAVIA EUGÊNIO DA ROCHA ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LOUSAS DE VIDRO. 
Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).  
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 185 
Data: 09/12/2019 
 
RATIFICAÇÃO 
À 
COPEL 
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 37.689/2016, com a municipalidade de 
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, “caput” da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma 
legal. 
Atenciosamente, 
Botucatu, 19 de Dezembro de 2.019. 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
 
ADJUDICAÇÃO  e HOMOLOGAÇÃO 
 
ADJUDICAÇÃO 
Considerando que a planilha apresentada pela empresa foi aceita pela equipe técnica, conforme consta no 
processo, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 52.109/2019 – Pregão n° 
458/2019, nomeada pela portaria n.º 3866 para a empresa:  
FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, no item 01. 
Botucatu, 19 de dezembro de 2019. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº 52.109/2019 – Pregão n° 458/2019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio os servidores WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA e EVANDRO CARLOS FINATTI para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
ANDRÉ LUIZ PERES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 
ADJUDICAÇÃO 
Após o indeferimento do recurso fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 
54.419/2.019 – Pregão 488/2.019, nomeada pela portaria n.º 4014, para as empresas:  
OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME, no item 01. 

   ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, no item 02. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2.019. 
ANDRE LUIZ PERES 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº. 54.419/2.019 – Pregão 488/2.019, do tipo menor preço, Homologo 
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os senhores PAULO SÉRGIO ALVES e MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2.019. 
ANDRÉ LUIZ PERES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

ADJUDICAÇÃO 
Fica adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 59.023/19 – Pregão 
Presencial 531/19, nomeada pela portaria nº. 3.988 para as empresas:-  
V.L. FUZETI COMERCIAL LTDA ME – ITENS 01 À 04, 07 À 09; 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 10; 
FRACASSADO – ITENS 05 E 06. 
  Botucatu, 19 de dezembro de 2019. 

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 
PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  

Face o constante dos autos do processo nº. 59.023/19 – Pregão Presencial nº 531/19, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Registro de Preços para providências. 

Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
ANDRE GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Ata de Registro de Preço nº 796/2019 
Processo nº. 56.451/19 – Pregão Presencial nº. 503/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, BARGI STUANI & 
CIA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO - LÂMPADAS, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL DETENTORES 

04 

LÂMPADA LED TUBULAR T5 18WATTS 6000K 
BRANCO FRIO 18W ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MODELO: POTÊNCIA: 18W LUMINOSIDADE: 1700 A 
1800 LÚMENS ÂNGULO DE ILUMINAÇÃO: 
120°.VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO VIDA ÚTIL 
ESTIMADA: 30.000 HORAS. COR LUZ: BRANCO 
FRIO 6000K/6500K. MARCA: Vany 

UN 40 13,36 534,40 

Bargi Stuani & 
Cia Comercio de 
Materiais 
elétricos Ltda 
Epp 

  VALOR TOTAL  R$ 534,40 
     

Botucatu 19 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 786/2019 
Processo nº. 55.952//2.019 - Pregão nº. 496/2.019 
Validade: 12 (doze) meses 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA, COUTINHO MARTINS & CIA LTDA EPP, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - BOLO DE CHOCOLATE. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant R$ 

UNIT.  
R$ TOTAL DETENTORES 

01 

BOLO DE CHOCOLATE RECHEADO 
COM BRIGADEIRO, SENDO QUE A 
MASSA FEITA COM FARINHA TRIGO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE , 
CHOCOLATE EM PÓ OU CACAU, 
LEITE,OVOS,AÇÚCAR..E O RECHEIO 
DE BRIGADEIRO FEITO COM LEITE 
CONDENSADO E CHOCOLATE, COM 
COBERTURA COM CHANTILY E 
CHOCOLATE E RASPAS DE 
CHOCOLATE OU GRANULADO DE 
CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE. 

kg. 950 42,00 39.900,00 Coutinho Martins & Cia Ltda 
Epp 

VALOR TOTAL  R$ 39.900,00 
     

Botucatu 20 de Dezembro de 2019. 
Ata de Registro de Preço nº 778/2019 
Processo nº 54.660/2019 - Pregão nº 490/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, CELSO 
BERTILOCI BOTUCATU ME, VISANDO A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ 
UNIT R$ TOTAL Detentores 

01 

CORTINA CONFECCIONADA EM TECIDO RÚSTICO 
COMPOSIÇÃO APROXIMADA 63% ALGODÃO E 37% 
POLIÉSTER NA COR MARFIM, BARRAS LATERAIS 
DE 2 CM, BARRA INFERIOR 10 CM, COSTURAS 
DUPLAS COM LINHA 100% POLIÉSTER, VARÃO 
MÍNIMO DE 28MM COM PINTURA AUTOMOTIVA NA 
COR MARFIM, SUPORTE E PONTEIRAS. ILHÓS 
COLOCADOS A 2 CM DA BORDA E 10 A 14 CM 
ENTRE OS MESMOS. CONSIDERAR PARA UM (1) 
METRO DE VARÃO, UM METRO E MEIO (1,5) DE 
TECIDO NO MÍNIMO. INSTALADO NO LOCAL.  
MARCA: Vimay 

m² 2.500 32,80 82.000,00 Celso Bertoluci 
Botucatu Me 

Valor Total R$ 82.000,00 

Botucatu 20 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 777/2019 
Processo nº 53.760/2019 - Pregão nº 480/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, CELSO 
BERTOLUCI BOTUCATU ME, VISANDO A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TOLDOS E COBERTURAS. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ 
UNIT R$ TOTAL Detentores 

01 

TOLDO RETRÁTIL TIPO CORTINA DE LONA 
VINÍLICA 0,4 MM, TUBO SUPERIOR 3 
POLEGADAS E INFERIOR 1 ¼ EM AÇO 
GALVANIZADO COM PINTURA AUTOMOTIVA 
E MOLA 10 (MEDIDAS MÍNIMAS), 
COSTURAS VULCANIZADAS, REFORÇO 
LATERAL, MOSQUETÃO E CORRENTE EM 
AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A RAIOS 
UV, ANTI-FUNGO E ANTIOXIDANTE. COR A 
DEFINIR. INSTALADO NO LOCAL. 

m² 270 110,00 29.700,00 Celso Bertoluci Botucatu 
Botucatu Me 
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02 

TOLDO FIXO SEMI CURVO DE LONA 
VINILICA 0,4 MM, ESTRUTURA DE 
METALON 30X20 CHAPA 18 COLUNAS DE 
TUBOS 3 POLEGADAS CHAPA 13 COM 
PINTURA AUTOMOTIVA, ANTIOXIDANTE, 
ANTIFUNGOS E RESISTENTE A RAIOS UV. 
COR A DEFINIR. INSTALADO NO LOCAL. 

m² 320 160,00 51.200,00 Celso Bertoluci Botucatu 
Botucatu Me 

 

COBERTURA DE POLICARBONATO 
AVEOLAR 6 MM, ESTRUTURA DE METALON 
30X20 CHAPA 18 COLUNAS DE TUBOS 3 
POLEGADAS CHAPA 13 COM PINTURA 
AUTOMOTIVA, ANTIOXIDANTE, 
ANTIFUNGOS E RESISTENTE A RAIOS UV. 
COR A DEFINIR. INSTALADO NO LOCAL. 

m² 480 340,00 163.200,00 Celso Bertoluci Botucatu 
Botucatu Me 

Valor Total R$ 244.100,00 

Botucatu 20 de Dezembro de 2019 
 
 
Ata de Registro de Preço nº 795/2019 
Processo nº. 56.451/19 – Pregão Presencial nº. 503/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, R.D.VELANI 
ELETRICA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO - LÂMPADAS, 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL DETENTORES 

02 
LAMPADA ELETRONICA 220 X 85W E-40 
MARCA: Foxlux UN 40 31,00 1.240,00 R.D.Velani Eletrica 

Me 
03 

LAMPADA COMPACTA 85W 127V E 27 
MARCA: oxlux UN 50 37,00 1.850,00 R.D.Velani Eletrica 

Me 

05 
LÂMPADA LED FORMATO ESPIRAL 45W 
COR BRANCA SOQUETE E27 MARCA: 
Avant 

UN 150 17,50 2.625,00 R.D.Velani Eletrica 
Me 

 Valor Total R$ 5.715,00      
Botucatu 20 de Dezembro de 2019. 
 
Ata de Registro de Preço nº 766/2019 
Processo nº. 50.309/2.019 - Pregão nº. 436/2.019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, NAVODAP COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS 
EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRAULICO. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL DETENTORES 

01 

LUVA CORRER EM PVC RÍGIDO 
ESGOTO 100MM NA COR BRANCA ; 

DIÂMETRO DN 100 ; CLASSE DE 
RÍGIDEZ = 1.500 PA ; SUPERFÍCIE 

INTERNA LISA ; CONFORME A NORMA 
NBR 5688. 

un 100 C&M 5,00 500,00 Navodap Comercio de 
Materiais Hidraulicos Eireli 

02 

LUVA CORRER EM PVC RÍGIDO 
ESGOTO 150MM NA COR BRANCA ; 

DIÂMETRO DN 150 ; CLASSE DE 
RÍGIDEZ = 1.500 PA ; SUPERFÍCIE 

INTERNA LISA ; CONFORME A NORMA 
NBR 5688 

un 100 C&M 10,00 1.000,00 Navodap Comercio de 
Materiais Hidraulicos Eireli 

06 

LUVA CORRER EM PVC RÍGIDO 
ESGOTO 200MM NA COR BRANCA ; 

DIÂMETRO DN 200 ; CLASSE DE 
RÍGIDEZ = 1.500 PA ; SUPERFÍCIE 

INTERNA LISA ; CONFORME A NORMA 
NBR 5688 

un 100 C&M 20,00 2.000,00 Navodap Comercio de 
Materiais Hidraulicos Eireli 

VALOR TOTAL R$ 3.500,00  



827 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Botucatu 20 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 779/2019 
Processo nº 52.131/2019 - Pregão nº 475/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA, MARQUINHOS ARTES GRAFICAS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE IMPRESSOS GRÁFICOS. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).  
LOTE 01 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL Detentores 

01 

FICHA CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL– 
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL 
OFFSET DE 75 GRAMAS OU MAIS, TAMANHO 21 X 
29,5 CM, (VARIAÇÃO DE + OU – 02CM). IMPRESSÃO: 
FRENTE E VERSO, COM ACABAMENTO COLADO. 
BLOCO DE 50 FOLHAS. 

bl 100 4,00 400,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

02 

RELATÓRIO DE VISITA DOMICILIAR DO ACS-
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL 
OFF-SET 75 GRAMAS OU MAIS , TAMANHO 21 X 29,5 
CM, (VARIAÇÃO DE + OU – 02 CM), IMPRESSÃO: 
FRENTE E VERSO, COM ACABAMENTO COLADO. 
BLOCO DE 50 FOLHAS 

bl 500 3,00 1.500,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

03 

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA.ESPECIFICAÇÕES: 
COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET 75 GRAMAS 
OU MAIS , TAMANHO 21 X 29,5 CM, (VARIAÇÃO DE + 
OU – 02 CM), IMPRESSÃO: COR ROSA, FRENTE E 
VERSO COM ACABAMENTO COLADO. BLOCO DE 50 
FOLHAS 

bl 180 4,30 774,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

04 
TESTE SNELLEN - ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0, 
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET 75 GRAMAS OU MAIS, 
TAMANHO 21 X 29,5 CM, (VARIAÇÃO DE +OU - 02 CM), 
IMPRESSÃO: FRENTE E VERSO COM ACABAMENTO 
COLADO. BLOCO DE 50 FOLHAS (MODELO ANEXO) 

bl 150 4,50 675,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

05 

OCORRÊNCIA DENTRO DO MUNICÍPIO- 
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL 
OFFSET 75 GRAMAS OU MAIS, TAMANHO 21,5 X 
15,5CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM), IMPRESSÃO: 
FRENTE COM ACABAMENTO COLADO. BLOCO DE 50 
FOLHAS (MODELO ANEXO) 

bl 1.000 1,78 1.780,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

06 

OCORRÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO - 
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL 
OFFSET 75 GRAMAS OU MAIS, TAMANHO 21,5 X 
15,5CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM), IMPRESSÃO: 
FRENTE COM ACABAMENTO COLADO. BLOCO DE 50 
FOLHAS (MODELO ANEXO). 

bl 300 1,78 534,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

07 
ADESIVO RISCO BIOLÓGICO - ESPECIFICAÇÕES: 
COR: 1X0, CONFECCIONADO EM VINIL, RESISTENTE 
A ÁGUA, MEDINDO 15,5 X 21,5 CM, (VARIAÇÃO DE 
+OU - 02 CM), PRODUTO COM PROVA DIGITAL PARA 
APROVAÇÃO. 

Un. 300 1,00 300,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

08 
CARTÃO DE AGENDAMENTO DE CONSULTA - FRENTE 
E VERSO - COR 1X1 – IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET 
180 G – TAMANHO 29,5 X 10,5 ABERTO- FOTOLITO 
INCLUSO – COM UMA DOBRA. 

Un. 2.500 0,13 325,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

09 
ADESIVO VACINA - ESPECIFICAÇÕES: COR: 4X0, 
CONFECCIONADO EM VINIL, RESISTENTE A ÁGUA, 
MEDINDO 15,5 X 21,5 CM, (VARIAÇÃO DE +OU - 02 
CM), PRODUTO COM PROVA DIGITAL PARA 
APROVAÇÃO 

Un. 300 1,00 300,00 Marquinhos Artes 
Graficas Ltda 

Valor Total R$ 6.588,00 
Botucatu 20 de Dezembro de 2019. 
 
Ata de Registro de Preço nº 732/2019 
Processo nº 50.927/2019 - Pregão nº 448/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, NAVODAP 
COMERCIO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO E ARTEFATOS LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL HIDRÁULICO (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI). 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL Detentores 

05 
NIPEL C/ROSCA 3/4 PVC BRANCO. MARCA: 
Plastilit Un. 100 0,40 40,00 

Navodap 
Comercio Mat 
Hidraulicos Eireli 

Valor Total R$ 40,00 
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Botucatu 20 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 793/2019 
Processo nº. 35.172/2.019 - Pregão nº. 314/2.019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE BALANÇAS E OUTROS APARELHOS DE MEDIÇÃO. 

Item DESCRIÇÃO DOS APARELHOS UN. Quant MARCA R$ 
UNIT. 

R$ TOTAL DETENTORES 

06 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ELETRÔNICA 
ADULTO, ANTROPOMÉTRICA, CAPACIDADE 
DE 150 KGS OU MAIS, DIVISÃO MIN DE 50 
GRS . PLATAFORMA 40 X 40, 
ANTIDERRAPANTE ( BORRACHA OU 
SILICONE)E DE FÁCIL LIMPEZA. BIVOLT: 
110/220 COM ANTROPÔMETRO ( RÉGUA ) 
MIN DE 2,0 METROS 

Un. 12 Lider 970,00 11.640,00 M.K.R Comercio de 
Equipamentos Eireli 

VALOR TOTAL R$  11.640,00  

Botucatu 20 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 762/2019 
Processo nº 35.176/2019 - Pregão nº 317/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E A EMPRESA, COTUCA 
COMERCIO DE TUBOS CATANDUVA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC. (EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP e MEI). 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL Detentores 

12 

TUBO PVC RÍGIDO ESGOTO 400 MM BARRA 6 
METROS NA COR BRANCA - TUBO EM PVC 
RÍGIDO, NA COR BRANCA; DIÂMETRO DN 400, 
CONFORME A NORMA 5688. MARCA: Plastilit 

Barra 20 603,40 12.068,00 
Cotuca Comercio 
de Tubos 
Catanduva Ltda 

Valor Total R$ 12.068,00 

Botucatu 23 de Dezembro de 2019  
 
Ata de Registro de Preço nº 773/2019 
Processo nº. 52.112/19 - Pregão nº. 461/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, AGLON COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS -  MANDADO JUDICIAL. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL Detentores 

06 
OXIBUTININA, CLORIDRATO 5MG 
COMPRIMIDO - USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO ACIMA DE 5 ANOS 

Apsen CMP 3.600 0,553 1.990,80 
Aglon Comercio e 
Representações 
Ltda 

08 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML + TIMOLOL 
5MG/ML FRASCO COM 3ML Allergan FR 60 67,91 4.074,60 

Aglon Comercio e 
Representações 
Ltda 

12 
CICLOSPORINA 0,05% FLACONETE 

Allergan UN 450 4,24 1.908,00 
Aglon Comercio e 
Representações 
Ltda 

VALOR TOTAL  R$ 7.973,40 
      

Botucatu 23 de Dezembro de 2019. 
 
Ata de Registro de Preço nº 774/2019 
Processo nº. 52.112/19 - Pregão nº. 461/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS -  MANDADO 
JUDICIAL. 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL Detentores 

07 
COLCHICINA 0,5MG COMPRIMIDO - USO 
ADULTO : Marca: Geolab CMP 2.700 0,44 1.188,00 

R.A.P. Aparecida 
Comercio de 
Medicamentos Ltda 

VALOR TOTAL  R$ 1.188,00 
     

Botucatu 23 de Dezembro de 2019 
 
Ata de Registro de Preço nº 788/2019 
Processo nº. 55.447/19 – Pregão Presencial nº. 492/2019 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, CASAPLAST 
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI ME, EPP E MEI.. 
Cota Principal 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL DETENTORES 

02 

CONJUNTO DE VESTIMENTA SE SEGURANÇA 
DESCARTÁVEL. TIPO MACACÃO COM CAPUZ. 
CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO 
(POLIPROPILENO) LAMINADO COM FILME DE 
POLIETILENO, COM ELÁSTICO NO CAPUZ, 
PUNHOS E TORNOZELOS. FIOS DE ALGODÃO 
(COSTURA), FECHAMENTO FRONTAL EM 
ZÍPER EM NYLON COM PALA DE PROTEÇÃO. A 
GRAMATURA DEVE SER DE 50 G/M². PARA 
USO EM NEBULIZAÇÃO/AGROTÓXICO. 
SENDO:  
75 UNIDADES TAMANHO M  
90 UNIDADES TAMANHO G 
90 UNIDADES TAMANHO XG 
90 UNIDADES TAMANHO XXG 
90 UNIDADES TAMANHO EXGG 

UN 435 15,10 6.585,50 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

03 

MÁSCARA SEMI FACIAL. ESPECIFICAÇÕES: 
RESPIRADOR COMPOSTO POR UMA PEÇA 
SEMI FACIAL, UM CONECTOR PARA FIXAÇÃO 
DOS ELEMENTOS FILTRANTES, UMA VÁLVULA 
DE EXALAÇÃO E QUATRO PONTOS DE 
FIXAÇÃO. OS TIRANTES DEVEM SER DE 
ELÁSTICO COM AJUSTE ATRAVÉS DOS 
PASSADORES, COM FILTRO COMBINADO. 
PRODUTO INDICADO PARA NEBULIZAÇÃO E 
AGROTÓXICO. GARANTIA MÍNIMA DE 06 
MESES (A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL) COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. 

UN 19 11,95 227,05 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

08 

AVENTAL CONFECCIONADO EM PVC 
FORRADO, NA COR AMARELA, MEDINDO 1,20 
X 0,70;  AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM PVC FORRADO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,30 MM NA COR 
AMARELA; MEDINDO 1,20 M X 0,70 M;  ILHÓS 
PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON PARA 
AJUSTE DO PESCOÇO E CINTURA, 
CONFECCIONADO ATRAVÉS DE SOLDA 
ELETRÔNICA. INDICADO PARA PROTEÇÃO DO 
TRONCO DO USUÁRIO CONTRA UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE 
ÁGUA.COM VALIDADE DO CA NO SITE DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO.  CONTRA 
INDICAÇÃO: EQUIPAMENTO NÃO RESISTENTE 
ÀS CHAMAS. 

UN 188 4,90 921,20 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 
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  VALOR TOTAL  R$ 7.733,75 
     

 
 
 
 
 
 
Cota Reservada 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL DETENTORES 

01 

CAPA DE CHUVA EM PVC, AMARELA, COM 
FORRO EM POLIÉSTER, COM MANGAS 
LONGAS E CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL 
COM BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO, 
COSTURAS POR MEIO DE SOLDA 
ELETRÔNICA. TAMANHO (G). 

UN 25 11,756 293,90 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

CAPA DE CHUVA EM PVC, AMARELA, COM 
FORRO EM POLIÉSTER, COM MANGAS 
LONGAS E CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL 
COM BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO, 
COSTURAS POR MEIO DE SOLDA 
ELETRÔNICA. TAMANHO (GG). 

UN 37 11,756 434,972 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

CAPA DE CHUVA EM PVC, AMARELA, COM 
FORRO EM POLIÉSTER, COM MANGAS 
LONGAS E CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL 
COM BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO, 
COSTURAS POR MEIO DE SOLDA 
ELETRÔNICA. TAMANHO (EGG). 

UN 50 11,756 587,80 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

02 

CONJUNTO DE VESTIMENTA SE SEGURANÇA 
DESCARTÁVEL. TIPO MACACÃO COM CAPUZ. 
CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO 
(POLIPROPILENO) LAMINADO COM FILME DE 
POLIETILENO, COM ELÁSTICO NO CAPUZ, 
PUNHOS E TORNOZELOS. FIOS DE ALGODÃO 
(COSTURA), FECHAMENTO FRONTAL EM 
ZÍPER EM NYLON COM PALA DE PROTEÇÃO. A 
GRAMATURA DEVE SER DE 50 G/M². PARA 
USO EM NEBULIZAÇÃO/AGROTÓXICO. 
SENDO:  
75 UNIDADES TAMANHO M  
90 UNIDADES TAMANHO G 
90 UNIDADES TAMANHO XG 
90 UNIDADES TAMANHO XXG 
90 UNIDADES TAMANHO EXGG 

UN 145 15,10 2.189,50 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

03 

MÁSCARA SEMI FACIAL. ESPECIFICAÇÕES: 
RESPIRADOR COMPOSTO POR UMA PEÇA 
SEMI FACIAL, UM CONECTOR PARA FIXAÇÃO 
DOS ELEMENTOS FILTRANTES, UMA VÁLVULA 
DE EXALAÇÃO E QUATRO PONTOS DE 
FIXAÇÃO. OS TIRANTES DEVEM SER DE 
ELÁSTICO COM AJUSTE ATRAVÉS DOS 
PASSADORES, COM FILTRO COMBINADO. 
PRODUTO INDICADO PARA NEBULIZAÇÃO E 
AGROTÓXICO. GARANTIA MÍNIMA DE 06 
MESES (A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL) COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. 

UN 06 11,95 71,70 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 
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08 

AVENTAL CONFECCIONADO EM PVC 
FORRADO, NA COR AMARELA, MEDINDO 1,20 
X 0,70;  AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM PVC FORRADO, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,30 MM NA COR 
AMARELA; MEDINDO 1,20 M X 0,70 M;  ILHÓS 
PLÁSTICO E CORDÃO DE NYLON PARA 
AJUSTE DO PESCOÇO E CINTURA, 
CONFECCIONADO ATRAVÉS DE SOLDA 
ELETRÔNICA. INDICADO PARA PROTEÇÃO DO 
TRONCO DO USUÁRIO CONTRA UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE 
ÁGUA.COM VALIDADE DO CA NO SITE DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO.  CONTRA 
INDICAÇÃO: EQUIPAMENTO NÃO RESISTENTE 
ÀS CHAMAS. 

UN 62 4,90 303,80 
Casaplast Com 
Plasticos Ltda 
Epp 

  VALOR TOTAL  R$ 3.881,672 
     

Botucatu 23 de Dezembro de 2019 
 
 
PORTARIAS 
PORTARIA N.º 4083 
de 17 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Willian de Oliveira e Silva e José Marckis Filho, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 791 e 
792/2019; Processo Administrativo nº 53.766/2019 – Pregão Presencial nº 484/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 17 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 17 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4084 
de 18 de dezembro de 2019. 
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REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Processo Administrativo nº 57.906/2019 – 
Pregão Presencial nº 515/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 18 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4085 
de 18 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registros de Preços nºs 797 e 798/2019; Processo Administrativo 
nº 56.449/2019 – Pregão Presencial nº 502/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 18 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4086 
de 19 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor Paulo Henrique Siqueira, como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Processo Administrativo nº 63.635/2019 – Inexigibilidade Licitatória – art. 25 “caput”, da 
Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 19 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4087 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor Thomas Fiore de Andrade, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 436/2019; Processo Administrativo nº 57.118/2019 – Pregão 
Presencial nº 509/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
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c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 
assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 

d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4088 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Processo Administrativo nº 57.909/2019 – 
Pregão Presencial nº 517/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
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Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4089 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registros de Preços nº 799 e 800/2019; Processo Administrativo nº 
56.453/2019 – Pregão Presencial nº 505/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4090 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor Rafael Treviso de Oliveira, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 801/2019; Processo Administrativo nº 
57.904/2019 – Pregão Presencial nº 513/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
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i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 
sempre que for provocado; 

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4091 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor Rafael Treviso de Oliveira, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 802/2019; Processo Administrativo nº 
52.108/2019 – Pregão Presencial nº 457/2019, da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4092 
de 20 de dezembro de 2019. 
REGINALDO MARIANO DA CONCEIÇÃO, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Processo Administrativo nº 57.911/2019 – Pregão Presencial nº 518/2019, 
da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 20 de dezembro de 2019. 
Reginaldo Mariano da Conceição  

Secretário Adjunto de Assuntos de Administração 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2019, 164º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  
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Vigilância Sanitária

27/12/2019
01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

1849/19 Data de Protocolo: 12/12/2019 CEVS: 350750601-
864-000062-1-1 Data de Validade: 16/12/2020 Razão Social: 
MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA CNPJ/CPF: 
02.290.888/0001-70 Endereço: Rua DR COSTA LEITE, 1038 
SALA 1 E 2 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
110 UF: SP Resp. LEGAL: MARIO ERNESTO LIBARDI CPF: 
09673333858 Resp. Técnico: MARIO ERNESTO LIBARDI 
CPF: 09673333858 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:53603 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1825/19 Data de Protocolo: 06/12/2019 CEVS: 
350750601-863-001226-1-0 Data de Validade: 11/12/2020 
Razão Social: RODRIGO ROSA GIAMPIETRO CNPJ/CPF: 
36131082839 Endereço: DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 
1002 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18603-560 
UF: SP Resp. LEGAL: RODRIGO ROSA GIAMPIETRO 
CPF: 36131082839 Resp. Técnico: RODRIGO ROSA 
GIAMPIETRO CPF: 36131082839 CBO: Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:151784 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Endereço.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1742/19 Data de Protocolo: 11/11/2019 CEVS: 350750601-
863-001399-1-2 Data de Validade: 16/12/2020 Razão Social: 
FERNANDA BONO FUKUSHIMA CNPJ/CPF: 26945659801 
Endereço: Rua PREFEITO TONICO DE BARROS, 1221 
Vila Padovan Município: BOTUCATU CEP: 18607-730 
UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA BONO FUKUSHIMA 
CPF: 26945659801 Resp. Técnico: FERNANDA BONO 
FUKUSHIMA CPF: 26945659801 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:104195 D UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1848/19 Data de Protocolo: 12/12/2019 CEVS: 350750601-
864-000057-1-1 Data de Validade: 16/12/2020 Razão Social: 
MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA CNPJ/CPF: 
02.290.888/0001-70 Endereço: Rua DR COSTA LEITE, 1038 

SALA 1 E 2 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
110 UF: SP Resp. LEGAL: MARIO ERNESTO LIBARDI CPF: 
09673333858 Resp. Técnico: MARIO ERNESTO LIBARDI 
CPF: 09673333858 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:53603 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1873/19 Data de Protocolo: 18/12/2019 CEVS: 350750601-
851-000619-1-3 Data de Validade: 20/12/2020 Razão Social: 
CENTRO DE RECREACAO E EDUCACAO INFANTIL 
TALENTINHOS LTDA CNPJ/CPF: 04.083.434/0001-53 
Endereço: Rua MAGNÓLIA, 55 JARDIM BOM PASTOR 
Município: BOTUCATU CEP: 18607-670 UF: SP Resp. 
LEGAL: MARIO NEVES CPF: 51990695604

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1815/19 Data de Protocolo: 05/12/2019 CEVS: 350750601-
206-000008-1-7 Data de Validade: 05/12/2020 Razão Social: 
BENEDITO CELESTINO DE JESUS JUNIOR ME CNPJ/
CPF: 14.053.642/0001-63 Endereço: Avenida BRASIL, 1120 
JARDIM RIVIERA Município: BOTUCATU CEP: 18606-580 
UF: SP Resp. LEGAL: BENEDITO CELESTINO DE JESUS 
JUNIOR CPF: 21605171867 Resp. Técnico: BENEDITO 
CELESTINO DE JESUS JUNIOR CPF: 21605171867 CBO: 
311105 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:044102881 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção.

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1889/19 Data de Protocolo: 19/12/2019 CEVS: 350750601-
871-000030-1-8 Data de Validade: 19/12/2020 Razão 
Social: LOPES & SOARES LEANDRO LTDA - ME CNPJ/
CPF: 11.682.269/0001-11 Endereço: DOUTOR CARDOSO 
DE ALMEIDA, 910 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 
18600-005 UF: SP Resp. LEGAL: MARY MÁRCIA LOPES 
CPF: 9299656800 Resp. Técnico: DEBORA POTENZA 
CASTRO ROCHA GODOY CPF: 43658341858 CBO: 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:268894-F UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento.

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1006/19 Data de Protocolo: 26/06/2019 CEVS: 
350750601-477-000213-1-8 Data de Validade: 23/12/2020 
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Razão Social: AMANDA JERONIMO LISTONI CNPJ/
CPF: 33.824.417/0001-28 Endereço: Rua FAUSTO 
LYRA BRANDÃO, 70 Vila São Judas Thadeu Município: 
BOTUCATU CEP: 18607-052 UF: SP Resp. LEGAL: 
AMANDA JERONIMO LISTONI CPF: 36159716808 Resp. 
Técnico: AMANDA JERONIMO LISTONI CPF: 36159716808 
CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:59282 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1841/19 Data de Protocolo: 16/09/2019 CEVS: 
350750601-871-000068-1-5 Data de Validade: 18/12/2020 
Razão Social: MARILENE CORREA DA SILVA GARCIA 
17840561896 CNPJ/CPF: 30.083.540/0001-47 Endereço: 
Avenida CAMILO MAZONI, 964 CASA JARDIM PARAISO 
Município: BOTUCATU CEP: 18610-285 UF: SP Resp. 
LEGAL: MARILENE CORREA DA SILVA GARCIA CPF: 
17840561896 Resp. Técnico: MARILENE CORREA DA 
SILVA GARCIA CPF: 17840561896 CBO: Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:252.343 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 1811/19 Data de Protocolo: 04/12/2019 CEVS: 
350750601-863-001403-1-7 Data de Validade: 16/12/2020 
Razão Social: BARBARA GEANE ALVES FONSECA 
CNPJ/CPF: 04097574116 Endereço: Rua DOMINGOS 
SOARES DE BARROS, 82 Centro Município: BOTUCATU 
CEP: 18603-590 UF: SP Resp. LEGAL: BARBARA GEANE 
ALVES FONSECA CPF: 04097574116 Resp. Técnico: 
BARBARA GEANE ALVES FONSECA CPF: 04097574116 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:173.566 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1851/19 Data de Protocolo: 12/12/2019 CEVS: 350750601-
864-000060-1-7 Data de Validade: 16/12/2020 Razão Social: 
MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA CNPJ/CPF: 
02.290.888/0001-70 Endereço: Rua DR COSTA LEITE, 1038 
SALA 1 E 2 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
110 UF: SP Resp. LEGAL: MARIO ERNESTO LIBARDI CPF: 
09673333858 Resp. Técnico: MARIO ERNESTO LIBARDI 
CPF: 09673333858 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:53603 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
1850/19 Data de Protocolo: 12/12/2019 CEVS: 350750601-
864-000061-1-4 Data de Validade: 12/12/2020 Razão Social: 
MULTIMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA CNPJ/CPF: 
02.290.888/0001-70Endereço: Rua DR COSTA LEITE, 1038 
SALA 1 E 2 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-
110 UF: SP Resp. LEGAL: MARIO ERNESTO LIBARDI CPF: 
09673333858 Resp. Técnico: MARIO ERNESTO LIBARDI 
CPF: 09673333858 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:53603 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do 
Equipamento: RAIOS X MÉDICO ATÉ 100 MA.

O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Rosana C. De Lara Marins MINHARRO

Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 27 de Dezembro 2019
........................................................................................................................................

Recursos Humanos

PUBLICAÇÃO
Torna-se público, para os devidos fins que de acordo 

com o dispositivo no artigo 57 da Lei Orgânica do Município 
de Botucatu e a luz do preceito constitucional do artigo 5º, 
X, através deste Semanário Oficial do Município que os 
servidores a seguir, apresentaram suas declarações de 
bens, devidamente arquivado na Seção de Administração 
de Pessoal.

NOME CARGO

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

ANDRÉ LUIZ PERES VICE-PREFEITO

ANTONIO LUIZ SCAPOLIO CHEFE DO GABINETE

AMAURI PEREIRA DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE II

ANA MARIA RAMOS BARRETTI ASSESSOR DE GABINETE I

ANA PAULA BASSETTO ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO

ANDRE GASPARINI SPADARO SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE

ANDRE LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA

ANDRE LUIZ VILAS BOAS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS

ANDRE ROGERIO BARBOSA
SECRETARIO MUNICIPAL DE 
PARTICIPACAO POPULAR

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITACAO

ANTONIO CARLOS FRANCISCO ASSESSOR DE GABINETE I

ARTUR MARCELO DE MORAES ORSI ASSESSOR DE GABINETE I



2127 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

AUGUSTO CESAR TECCHIO
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS DE 
TURISMO

BRUNO SEISIM GUSHI ASSESSOR DE GABINETE I

CAIO GALVAO SCOLASTICO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ILUMINACAO PUBLICA

CARLOS HENRIQUE LONGO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAUDE 
AMBINETAL E ANIMAL

CESAR PEREIRA DE OLIVIERA ASSESSOR DE GABINETE I

CINTHIA CRISTINA DE SOUZA AL-LAGE
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA 
IMPRENSA OFICIAL

CLAUDIA MARIA BASSETTO JESUINO
DIRETOR DO DEPART.DE PATRIMONIO ART. 
HIST. CULTURAL

CLAUDIA MARIA GABRIEL SECRETARIO ADJUNTO DA EDUCACAO

CLAUDIA MARIA ROSSETTO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA 
PUBLICA

DANIEL DA CRUZ LOPES
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS DE 
COMÉRCIO E SERVICOS

DANIEL FRANCISCO APARECIDO DOS 
SANTOS

ASSESSOR DE GABINETE I

DEBORA DA SILVA REIS ASSESSOR DE GABINETE II

DIOGO FREITAS DE CAMPOS PIRES ASSESSOR DE GABINETE I

DIRCEU HENRIQUE RIBEIRO DE 
CARVALHO

CONTROLADOR INTERNO

DOMINGOS CRISPIM RODRIGUES ASSESSOR DE GABINETE II

EDICEU SARAIVA JUNIOR ASSESSOR DE GABINETE I

EDMUNDO ANSELMO DA SILVA PAGANINI ASSESSOR DE GABINETE I

EDSON LUIZ ZANIN ASSESSOR DE GABINETE II

ELIANA CRISTINA LUIZ DE CAMARGO ASSESSOR DE GABINETE II

EZEQUIAS FERREIRA JUNIOR ASSESSOR DE GABINETE II

FABIO VIEIRA LEITE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

FERNANDA CRISTINA BERNARDI 
FRANCISCO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCACAO AMBIENTAL

GERALDO PUPO DA SILVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PROMOCAO DA QUALIDADE DE VIDA

GILBERTO MARIOTTO PERES OUVIDOR GERAL

GRACIA ROGERIA DAS CHAGAS
DIRETOR DEPTO. EM PLANEJ. EM 
SERVICOS DE SAUDE

GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA 
RESENDE RAMOS

ASSESSOR DE GABINETE II

GUILHERME TORRES DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I

HERMAN MORITZ MULLER ASSESSOR DE GABINETE I

HERMINIO NILSO RODRIGUES DA SILVA
ASSESSOR FINANCEIRO E 
ORCAMENTARIO DE GABINETE

JADER GABRIEL DA ROCHA ASSESSOR DE GABINETE II

JEIELLI SOUZA E LIMA OLIVEIRA ASSESSOR DE GABINETE I

JOSE ALBERTO NETO ASSESSOR DE GABINETE I

JOSE APARECIDO GIORGETO FILHO ASSESSOR DE GABINETE II

JOSE AUGUSTO CELESTRIN FLORES ASSESSOR DE GABINETE I

JOSE CARLOS BROTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITACAO E 
URBANISMO

JOSE HENRIQUE BASSETTO ASSESSOR DE GABINETE I

JULIANE FUMES BAZZO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

JULIO CESAR DAROZ ASSESSOR DE GABINETE II

JULIO CESAR KIMURA MONTANHA ASSESSOR DE GABINETE I

JUNOT DE LARA CARVALHO
SECRETARIO MUNICIPAL DE RELACÕES 
INSTITUCIONAIS

LEANDRO CARREIRA DESTRO
COMANDANTE GERAL DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

LEANDRO CESAR ZANARDO ROMAGNOLI
DIRETOR DO DEPART. DE PLANEJ. 
ORCAMENTO E GESTAO ECONOMICA

LEANDRO MARTINS SUBPREFEITO

LEONARDO DALLAQUA FULGUEIRAL ASSESSOR DE GABINETE I

LUCAS TROMBACO DA SILVA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA DEFESA 
CIVIL

LUCIANA DE ANDRADE ALHO ASSESSOR DE GABINETE II

LUIS GUILHERME GALLERANI
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS DA 
FAZENDA

LUIZ CARLOS FINATTI
ADMINISTRADOR DE SERVICOS DE 
MANUTENCAO E OBRAS

LUIZ GUILHERME SILVA GERENTE DE PROJETOS

MARCELO EMILIO DE OLIVIERA SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA

MARCIO CESAR LOPES DA SILVA CHEFE DO PROCON

MARCIO PIEDADE VIEIRA SECRETARIO MUNICIPAL DO VERDE

MARCIO ROBERTO DOS SANTOS SUBPREFEITO

MARIA CRISTINA CURY RAMOS SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA

MARIA INEZ DE FATIMA ALVES PEREIRA ASSESSOR DE GABINETE I

MAURO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO 
TERMINAL AEROPORTUARIO

MOACYR VILLELA JUNIOR ASSESSOR DE GABINETE II

MURILO FERNANDES PAGANINI ASSESSOR DE GABINETE I

NELSON APARECIDO MOREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO 
TERMINAL RODOVIARIO

NIVALDO PONTES RIBEIRO SUBPREFEITO

NOELI MARIA VICENTINI
SECRETARIO ADJUNTO DOS NEGOCIOS 
JURIDICOS

OLIVIA REGINA CASSIMIRO BARROCAS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO

PAULO SERGIO ALVES SECRETARIO DO PREFEITO

PEDRO DIAS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE E LAZER

RAFAEL ABDALLAH VIZOTTO
DIRETOR DO DEPTO.DE CONVENIOS E 
CONTRATOS DE REPASSE

RAFAEL ATHANAZIO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVICOS MUNICIPAIS

RAFAEL ROMAGNOLI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

RAQUEL CHRISTINA CARNEIRO 
GUAZZELLI DE OLIVEIRA

ASSESSOR DE GABINETE I

RAQUEL CRISTINA CORULLI GONCALVES ASSESSOR DE GABINETE II

REGINALDO MARIANO DA CONCEICAO
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS DA 
ADMINISTRACAO

RICARDO ORTIZ QUINTINO
CORREGEDOR GERAL DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

ROBERTO DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I

RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS 
TRANSPORTE COLETIVO

RODRIGO RODRIGUES
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTAO 
DE PESSOAS

SERGIO ALBERTO BOZZONI ASSESSOR DE GABINETE II

SERGIO DOS SANTOS COSTA ASSESSOR DE GABINETE II

SIDNEI PICHININ
SUB-COMANDANTE GERAL DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL

SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
POLITICAS DE PROTECAO SOCIAL

SILVIA APARECIDA FUMES DE CARVALHO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

SIMONE GONCALVES ASSESSOR DE GABINETE II

SIMONE OHANNESSIAN CORDEIRO ASSESSOR DE GABINETE I

SUELI ISABEL TAMELINI ASSESSOR DE GABINETE II

VALDIR GONZALES PAIXAO JUNIOR SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO

VALERIA MARIA LOPES MANDUCA 
FERREIRA

SECRETARIO ADJUNTO DA SAUDE

VANESSA DE FATIMA OLIVEIRA VALARIO ASSESSOR DE GABINETE II

WAGNER BATISTA PINTO ASSESSOR DE GABINETE II

WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO ADJUNTO DE ASSUNTOS 
INFRAESTRUTURA

ZILDA DE CASSIA VIEIRA CAMPOS OUVIDOR MUNICIPAL

........................................................................................................................................
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3527 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



3627 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



3727 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



3827 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



3927 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4027 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4127 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4227 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4327 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4427 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4527 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4627 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4727 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4827 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



4927 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



5027 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



5127 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



5227 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



5327 DE DEZEMBRO DE 2019 Ano XXIX | Edição 1555

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SECCRREETTAARIASS MUNNIICCIIPPPAAIIIIISSSSSSSECRETARIAS MUNICIPAIS
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1412
habitacao@botucatu.sp.gov.br

planejamento@botucatu.sp.gov.br 

Habitação e Urbanismo
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1443

desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico

Rua Velho Cardoso,, 338 - Centro
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Assistênência Socialal
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Assistência Social
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Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1505
comunicacao@botucatu.sp.gov.br
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Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br

RRuRuRuRuRuRuRuuRuRuRRRRRRuRuRRRR aaaaaaaaaaaaaa BeBeBBeBeBeBeBeeBeBeBeBeBeBeBeeBBeBeeeBeeBeBeeBeBeenjnjnjnjnjnnnjnjnnjnjnjnnnjnjjjamamamamamammmamammmmmmiimimmimmimmmimimimmmmim CCCCCCCCCCCCCCCCCCononononnonononnonononono ststststststststsstsstststsstanananananananananananannnannttt,ttttttt,ttttt, 11111111111116166666116166666161616161611, ,, ,,, ViVVViViViViViViVViVVVVVViViVilaalalalalalallallaaaaaalaaaaa JJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJJaúaúaúaúaúaúúaaúaúaúaúúaaúaaaúaúaúaaúaaúaúaúaúaúaaúúúaúúúú 
(E(E(E(EE(EE(E(E(EE(E(EE(EE(E(((E(((((EE((( ststttstststststsststststtttttaçaçaçaçaaaçaçaçaaçaçaaçãoãoãoãoãoãoãoãããããooooão FFFFFFFFFFFFFFFFFFFereererererererereerrreerrorororoorooroor viivviviviviivviáráráráráárárárááárárááráárrrá iaiaiaiaiaiaiaiaiaaiaiaiaaaai )))))))))))))))))

(((1(11(1(11114)4)4)4)4)4)44)4)44)4444444) 33333333338181881888188188118811111-1-1-1-1-1-111-1-1-1-1-1-1-1--111111 141414441414141414141114141411144929292929292929292929929299222929922 ||||||||||||||| 3838383838388888383883838838888888383883888888881111111111111111111111111111111111111 11-1111-1-1111-1-1115050550505050550505055055005000505050008888888888888888888888888888888888
ttutuuututuuuuuuuuuuuurriiririririrrriiriismsmmsmmmmmmsmmsmsmsmsmsmsmsmsmsmsmmssmmmsmsmo.oo.oo.o.o.o.oo.o.ininininininninninininnfofofoffofofofoffoooooof @@b@b@b@b@@b@@b@@@b@b@@@@@@@@@@@ ttototootooo uuuuuuucuuucucucuucatatatattatttttatatatatatttatttatta uu.uuuuuuuu.u.u.uu.uuuuu.uu..spspspspspspspspspspppspppsppsppsspsppsp.g.ggggggg.gggg.g.govovovovovovovvovvoovoo .b.bbbbbbbbbbbbbbb.b.b.b.brrrrrrrrrr

SeSeSSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSeSSeSeeS c.ccc.c.c.cccc.ccc.c.c.c.c.c AAAAAAAAAAAAAAAddjdjdjdjdddjddjdjdjdjddjununununnunununnnnnnnuununnnunununununnuntatataatatatataaataaataaatattatatattaatt dddddddddddddddddeeeeeeeeeeeeeeee TTTTuTuTuTuTuTuTuuTTTT ririririririririirriiiiiismsssmsmsmmmsmsmsmsmssmsmsmsmmssmsmmsms ooooooooooooooooo
Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1492  | 3811-1508

turismo.info@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
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EdEdEdEddEdEdEdEdEdEdEdEdEdEdEdEEEdEdE ucucucuucuccucucuucucucucuccuuuucuuucuccucaaaçaçaçaçaçaçça ãoããooããã
Pça. Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

(14) 3811-3150
educacao@educatu.com.br

Educação
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R. Maria Joana Felix Diniz, 1585 - Vl. Auxiliadora

(Ginásio Municipal)
(14) 3811-1525 | 3811-1528

esportes@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção de Qualidade de Vida

PPPPrPrPrPrPrPrrrrPrrPrrrraaaaçaçaçaaaça aa aaaa PrPrPrrrPrPrrrPrrPrrrPrP ofooofoffoofoooooffoffffoffffoff........... PPPPePePePeePeeePePePePPeePePePePPPeePePPPPPeeddrdrdrdrddrdrrrooooooooooo ToToToTTToToToToToTTTTT rrrrrrrrrrresesesesessesesesseseseeeseseseseseseessesee , 1010101101010101010101010101000010101001010100011 0000 0000000000000 00000 ----- CeCeCCeCeCeCeeeeCeCCeeCeeentntnnttntttntntntntttntnttttnttttrorooroooororoooroooorooooror
(1(1(1(11((((11((11((1(1((1(1( 44)44))4)4)44)44)4)4)4) 333333333333333333333333333338188181881818181818881888888181818118118111111111-1-111-1-11111 111111551111511511511 4242424242424222222442222222222422242442242242

gogogoogggggogogoggggggog vevevevevevevevevernrnrnrnrnrnrno@o@o@o@o@o@o@o@@@@@@o@@@@@@@@@bbbobobobobobobobobobobbobbbbobbboobobobobbbboobb tttutututttututututttutuuutuuuuuuuuucaccccccccacaaaaaccaaaacccaaccccaacaacaaaaaaaatutttuuutuuutttututttuuttuuuuuuuu sss.s.ssssssssssppp.ggogogooogogovvv.vvv.v.v.bbbbbbbrbbrbrbbrbrbrbrrrbbbrbrrrbrbbrbr 
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br 

Governo
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Rod. Marechal Rondon (SP-300), Km 248

(14) 3811-1502 
obras@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura

Praçça a Profof. . PePedro Torres, 100
(1(1(14)4)4) 333818181111-1441414787888
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NeNegógócicioso  Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1478
juridica@botucatu.sp.gov.br

Negócios Jurídicos
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PaPPaartrtrtrticicipipppaçaçaçaçãoãoããoo PPopopo ululu arar
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
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ReReReRelalal çõçõçõçõeseseses IIInsnsnsnstititititutuutucicicionoonaiaia ss
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1419
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
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SaSSSaSaSaSaSSaSaSaSaSaSaSSaSSaSSSaSaSS údúdúdúdúdúdúúúdúdúdúdúúdeeeeeeeee
Rua Major Matheus, 7 - Vila dos Lavradores

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Saúde
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Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Segurança
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VeVeVeVeVeVVeVeVeVeVeVeVeeVeVeVeVVeeVVeVeerdrrrdrdrddrddrdrdr eeeeeeeeeeeeeeeeeeeee
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(Poupatempo Ambiental)
(14) 3811-1533 | 3811-1544

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

Verde

RuRRRuRuRRuRuuRuuaaaaaa GeGeGeeG nneneeeeeerarararaaral l llll TeTeTeTeTeTeTeeeeeeTeelllllllllllllllllllllleeesesesesesees, , , , 1.1.1.1 434343434344444444 44 ---- CCeCeCeeeCeeeeC ntntntntntntntntrorororooroororo
(1(1((1(((11((11((((( 4)4)4)4)4))) 33333333818181888111-1-1-11 15155515155242424242424242424

ffffuffuufufuffufuufffuuuuufffundndndndndndnddddndndndndndndnndnndnndndnndndddddndososososososoosoososososssocoococoocoococcoccocoococcccocciaiaiaiaiaiaiaiaiiaiaiaaal@l@l@@l@@l@@l@l@l@bbobobobobbobbbotutttutt cacacattutututu.ss.sp.p.pp gogooovvvv.v.v.v.vv.v.vv brbbbrbrbrbrbrb  

FuFFuundndndndddndndooooooooo SoSSSoSoSoSoSoSoSoSSSoSooSSooSoccciciccic alalaa dddddddddeeeeee SSoSoSoSooSooolililiiiliiill dadadadadddad ririirir ededeee adadadada ee
Rua General Telles, 1.434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade
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GaGGaGGGG bbbibibibibiibiibibiibb nenenenenenenenneteteteteteeteeee ddddddddooooo o o PrPrPrPrPrPrefefefefeffefefefefefefeffeieieieieieieieee tototototototooo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
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BoBoBotuutucaccac tu.

EEEEEXXXXPPPPPPPPPPPEEEEEEEEDDDDDDDIIIEEEEEENNNNNNNTTTTTTTTTEEEEEE

Município de Botucatu é uma publicação 
da Prefeitura e da Câmara Municipal de 

Botucatu.

EXPEDIENTE
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Cinthia Souza

Daniel dos Santos
Guilherme Torres

Jader Rocha
Mayara Pires

Equipe Responsável
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